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DISPENSA LICITATÓRIA 18/2025
PROCESSO Nº 2669/2025

Ref.  Celebração  de  contrato  para  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  de  empresa  para  atender  demanda  da
Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Cultura, Eventos
e Juventude,  no valor  total  de R$ 11.869,20 (Onze mil,
oitocentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).

A Secretária Municipal de Turismo, Esportes, Cultura,
Eventos e Juventude, através do feito protocolado sob n.º
2669/2025,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
autorização para celebração de contrato para prestação de
serviços de empresa para fornecimento de profissionais em
segurança desarmada para o evento “Carnaval 2025”, no
valor de R$ 11.869,20 (onze mil, oitocentos e sessenta e
nove reais e vinte centavos). A referida dispensa será com
a  empresa  PALATINUS  PROTECAO,  MANUTENCAO  E
CONSERVACAO  DE  BENS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
54.921.628/0001-59, com sede na Rua Prefeito Monte, nº
945, Tijuca, Teresópolis - RJ, CEP 25975-005.

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II,  §  3º,  bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação
em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do narrado nos autos pela Procuradoria Geral do
Município em Parecer de 19/02/2025. Faço constar parecer
de prosseguimento da Secretaria de Controle Interno em
cota de 26/02/2025.

Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  PALATINUS
PROTECAO,  MANUTENCAO  E  CONSERVACAO  DE  BENS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.921.628/0001-59, pelas razões
expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA,  com fulcro nos Artigo 75, II,  §  3º,  da Lei
14.133, de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II, § 3º, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 27 de fevereiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DISPENSA LICITATÓRIA 19/2025
PROCESSO Nº 2389/2025
Ref.  Celebração  de  contrato  para  AQUISIÇÃO  DE

MATERIAIS para atender demanda da Secretaria Municipal
de  Turismo,  Esportes,  Cultura,  Eventos  e  Juventude,  no
valor total de R$ 3.390,00 (Três mil trezentos e noventa
reais).

A Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Cultura,
Eventos e Juventude, através do feito protocolado sob n.º
2389/2025,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito

autorização para celebração de contrato para fornecimento
de 100 unidades de camisa de malha manga curta para o
evento “Carnaval 2025”, no valor de R$ 3.390,00 (Três mil
trezentos e noventa reais). A referida dispensa será com a
empresa  STAMP  COR  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA,
inscrita no CNPJ nº 02.728.331/0001-78, com sede na Rua
Manoel  Fernandes,  nº  45,  Centro,  Areal  -  RJ,  CEP
25.845-000.

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II,  §  3º,  bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação
em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do narrado nos autos pela Procuradoria Geral do
Município em Parecer de 19/02/2025. Faço constar parecer
de prosseguimento da Secretaria de Controle Interno em
cota de 26/02/2025.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  STAMP  COR
INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
02.728.331/0001-78, pelas razões expostas no Processo em
questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA,  com fulcro nos Artigo 75, II,  §  3º,  da Lei
14.133, de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II, § 3º, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 27 de fevereiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DISPENSA LICITATÓRIA 20/2025
PROCESSO Nº 2389/2025
Ref.  Celebração  de  contrato  para  AQUISIÇÃO  DE

MATERIAIS para atender demanda da Secretaria Municipal
de  Turismo,  Esportes,  Cultura,  Eventos  e  Juventude  e
Secretaria de Saúde, no valor total de R$ 15.600,00 (Quinze
mil e seiscentos reais).

As  Secretarias  Municipais  de  Turismo,  Esportes,
Cultura, Eventos e Juventude e de Saúde, através do feito
protocolado sob n.º 2389/2025, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito  autorização para celebração de contrato
para  fornecimento  de  650  unidades  de  camisa  regata
personalizada a serem utilizadas 300 unidades no carnaval
2025 pela Secretaria de Turismo, Esportes, Cultura, Eventos
e  Juventude  e  350  unidades  na  campanha  do  dia
internacional  da  mulher  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde,  no  valor  total  de  R$  15.600,00  (Quinze  mil  e
seiscentos reais). A referida dispensa será com a empresa
VITOR  PINTO  FERNANDEZ ,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
51.199.025/0001-05, com sede na Rua Joaquim Coelho, nº
315, Centro, Guapimirim - RJ, CEP 25.946-235.

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II,  §  3º,  bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação
em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do narrado nos autos pela Procuradoria Geral do
Município em Parecer de 19/02/2025. Faço constar parecer
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de prosseguimento da Secretaria de Controle Interno em
cota de 26/02/2025.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  VITOR  PINTO
FERNANDEZ, inscrita no CNPJ nº 51.199.025/0001-05, pelas
razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA,  com fulcro nos Artigo 75, II,  §  3º,  da Lei
14.133, de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II, § 3º, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 27 de fevereiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO DE ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DO
VALE-TRANSPORTE

Informamos que,  no  período de 17 de fevereiro  de
2025  a  31  de  março  de  2025,  a  Divisão  de  Recursos
Humanos realizará a atualização do cadastro dos servidores
que utilizam o Vale-Transporte Municipal (vale-transporte
de papel).

Os  servidores  que  utilizam  o  benefício  deverão
preencher a declaração fornecida pela Divisão de Recursos
Humanos  e  anexar  uma  cópia  de  um  comprovante  de
residência. Serão aceitos como comprovante de residência:
faturas  de  água,  energia  elétrica,  internet,  telefone  e
comunicações  de  órgãos  oficiais.  A  cópia  do  documento
deverá ser legível e estar em nome do servidor, cônjuge ou
pais.  Caso  o  servidor  não  possua  comprovante  em seu
nome,  deverá  anexar  declaração  conforme  modelo
encaminhado.

Ressaltamos que os  servidores deverão entregar  os
documentos  no  balcão  do  RH,  localizado  no  seguinte
endereço:

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
Rua Professora Maria Emília Esteves, 691 - Centro - São

José do Vale do Rio Preto/RJ
Horário de atendimento: das 9h30 às 16h00
Não  serão  aceitos  documentos  enviados  por

WhatsApp, e-mail ou Flowdocs. Caso necessário, o servidor
poderá  encaminhar  a  documentação  por  meio  de  um
portador.  Não  serão  aceitas  declarações  divergentes  as
formuladas pela Divisão de Recursos Humanos.

A atualização é obrigatória e os servidores que não
apresentarem os documentos no prazo estabelecido terão o
benefício suspenso, ficando a análise condicionada ao mês
subsequente à data da entrega.

Os servidores que utilizam o vale-transporte RioCard
deverão aguardar a segunda fase da atualização cadastral.

L i n k  p a r a  d o w n l o a d  d o s  a r q u i v o s :
https://drive.google.com/drive/folders/1aYW-VsbzqvOvGKlD
8lIbQb5mr8-lRwni?usp=sharing

Atenciosamente,

Gilberto da Costa Freitas
Chefe da Divisão de Recursos Humanos
Mat. 3281

...........................................................................................................

https://drive.google.com/drive/folders/1aYW-VsbzqvOvGKlD8lIbQb5mr8-lRwni?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1aYW-VsbzqvOvGKlD8lIbQb5mr8-lRwni?usp=sharing

	Sumário
	Cheﬁa de Gabinete
	Conselhos Municipais
	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA


	Secretaria de Administração
	Licitações e Contratos
	Dispensas

	Comunicados


		2025-02-27T15:07:31+0000




